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Mogi Mirim,04 de Outubro de2024.

MUNtCtPTO DE PTqUET CARNETRO (CEl

PREGÃO ELETRÔNICO N92024.09.09.0í PE

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 102/2O24STDS

Paulo Henrique Luciano Comércio de Móveis, inscrita no CNPJ

sob ne 35.263.905/0001-39, localizada Av. das patativas, ne 391, Pirajuí/SP, CEP:

16.605.140, por intermédio de seu representante legalSenhor Paulo Henríque

Luciano, carteíra de identidade RG ns 4L928907 e CPF sob n' 347.L32.668-50

PEflçÃO DE JUNTADA

O edital do pregão Ne2024.09.09.01PE, pelas

razões a seguir aduzidas.

r. Dos MoTrvos DA TMPUGNAçÃO

I.LOTE MISTO

Ao analisar as condições para participação no pleito em tela, a impugnante verificou que

o instrumento convocatório dispõe vícios que comprometem a legalidade do
procedimento licitatório, vejamos:

lsto posto, levando em conta o interesse da requerente em participar do referido
certame, a mesma vem impugnar o edital, pois o Lote 03 está formado por materiais
diversos e mobiliários de linhas de produção diferentes, a saber: móveis confeccionados

em aço, plástico, melânico e estofados.
Em que pese o esforço da Administração Pública em garantir aos interessados a mais

ampla cognição, diante do ocorrido fica impossível à requerente apresentar proposta de
preços para os itens do Lote, já que estão totalmente misturados.

Não há que se falar em padronização, pois se trata de móveis COMPTETAMENTE

DIFERENTES, tanto em design, acabamento, cor, etc. A matéria prima utilizada é

diferente, sendo todo o resto, inclusive assistência técnica, completamente diferente.
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Entende-se que a divisão dos materiaís se fez por necessidade de cada Órgão, porém

fíca impossíveÍ cotar tais materiais e fornecer proposta reaÍmente vantajosa para a

Administração, o que dificulta a participação de um grande número de empresas,
pois a maioria delas não produz todos os diferentes móveis em questão, por se tratar
de produtos distintos e com linhas de produção totalmente distintas, tornando restrita
a competitividade.

Observa-se que as empresas podem cotar todos os materiais, entretanto, uma empresa
fabricante de móveis de aço irá ter preço competitivo somente nesses itens, sendo que

os itens de móveis de madeira, ficarão com seu preço muito maior que de outras
fabricantes.

Nesse sentido, o valortotal do Lote ticará completamente prejudicado, já que a empresa
que tem o menor preço de aço pode não arrematar por estar com os preços dos itens
diferentes muito altos, em comparação as fabricantes desses mesmos produtos. Da

mesma forma, se a fabricante dos itens de que não são em aço arremata o lote, não irá

fazer o menor preço possível para os produtos de aço. Obviamente, NENHUMA

EMPRESA irá fazer o melhor preço em todos os objetos citados.

Assim a Administração irá pagar mais caro por uma armário do que pagaria se os

mobiliários fossem separados por linha de fabricação. Desta forma, além de infringir o
Princípio da Ampla Concorrência, tal atitude infringe também o Princípio da

Economicidade.

2. CURTO PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL

'6.3.1. O prazo de entrego dos bens é de 75 huinzd dias úteis, contados do(o)

recebimento do ordem de compros, em remesso porcelodo, em local o ser especificado

no ordem de compro, nos horários de 08:00 às 17:30 horas e 73:00 às 76:30 horos,
podendo ser prorrogado por iguale sucessivo periodo."(GRIFAMOS)

Ocorre que infelizmente diante de inúmeros acontecimentos ao redor do mundo, tal
prazo fica completamente impossível de ser atendido.

Os insumos para a fabricação desses materiais são importados, e diante de diversas
paradas eatrasos dos portos mundiais os prazos de entrega de vários itens estão

extremamente alongados.

Motivo pelo qual a empresa se manifesta previamente com intuito de informar e

solicitar queseja dilatado esse prazo inicial.

Sendo esse prazo inexequível o mesmo restringe os licitantes privilegiando apenas os

comerciantes que estão localizados próximo ao destino de entrega, o que pode ocorrer
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de até eles ter dificuldade de atender este prazo pela dificuldade em adquirir os

materiais no mercado.
Na fixação do prazo de entrega deve-se levar em conta a localização geográfica do

órgão licitante, de forma a permitir o maior número de cotações possíveis, deve - se

ainda observarque a empresa contratada deverá dispor do recebimento da ordem de
compra, aquisição dosinsumos para que a fabricante produza o material e a efetiva
entrega.

Desta forma, para que não ocorra restrição é costumeiro em licitação a solicitação de
no mínimo o prazo de entrega se de 30 (TRINTAI dias.

Tendo em vista o prazo tão curto de entrega, fornecedores não estabelecídos com
proximidade a Administração terão que considerar em seu preço um fornecimento
q uase q ueemergencial sem justificativa plausível.

Manter esta condição do edital prejudica a competitividade da disputa, ferindo
diretamente osprincípios que regem as licitações e a administração pública.

II- PEDIDO E CONCLUSÃO

Requer-se a reformulação do Edital, e a suspensão do referido pregão, de forma a

adequar, com a consequente republicação do edital reformulado, nos termos do artigo
art. 164,parágrafo único da Lei 14.133/2O2t.

Pirajuí/SP,4 de outubro de2074
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